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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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GABINETE DA VEREADORA DIANA CHAGAS PINTO CASTELO- PODEMOS   

REQUERIMENTO Nº................../2023 -CMS
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTANA.
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 Prof.ª Diana Castelo, vereadora do município de Santana, integrante do Partido Trabalhista Nacional - PODEMOS, vem solicitar a mesa diretora, dentro dos termos regimentais e ouvido o soberano Plenário, que seja expedido Oficio, ressaltando a presente propositura, endereçada A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA – SEMASC. 
REQUERER A VSª EXª, SRA, SHIRLEY PRISCILA PEREIRA DE AZEVEDO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — SEMASC, PARA QUE INCLUA O ABSORVENTE HIGIÊNICO COMO ITEM DA CESTA BÁSICA DO PROGRAMA COMIDA NA MESA, PARA AGRACIAR MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE ECONÔMICA, QUE NÃO POSSUAM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE COMPRAR ABSORVENTES E MUITAS VEZES PASSAM POR SITUAÇÕES VEXATÓRIAS, DE PERIGO À SAÚDE, AO SUBSTITUIR O ITEM DE PRIMEIRA NECESSIDADE PARA MULHERES, POR PRODUTOS NÃO INDICADOS.
JUSTIFICATIVA 
Sendo o mês de maio, o mês da visibilidade menstrual, a ONG alemã Wash United, criou em 2014, o Dia Internacional da Higiene Menstrual, a ser lembrado no dia 28 de maio, com a missão de quebrar o silencio, gerar conhecimento e educar meninas sobre a importância da higiene intima no período menstrual, como medida sanitária e preventiva em saúde, derrubando um conjunto de tabus que as mulheres somatizam desde a menarca (primeira menstruação) até a menopausa (termino da menstruação).

Estudos mostram que a falta de dignidade na menstruação é um reflexo da desigualdade de gênero e é agravado pelo tabu em torno da menstruação. A pesquisa revela ainda que o índice de mulheres sem acesso à absorventes no Brasil ultrapassa bastante a estimativa global da ONUi Segundo pesquisa recente da Always, uma entre cada quatro jovens não se sente confortável nem mesmo em falar sobre a menstruação, e mais da metade (57%) das mulheres afirmaram que a primeira menstruação as deixou menos confiantes. A busca por informação na primeira menstruação vem quase que totalmente da mãe (79%), o que mostra o aspecto íntimo e privado.
Na mesma pesquisa, o absorvente foi considerado pelas entrevistadas como um produto de primeira necessidade e, bem como a falta do mesmo, afeta a confiança feminina. Porém, mais de uma em cada quatro jovens (29%) revelou não ter tido dinheiro para comprar produtos higiênicos para o período menstrual em algum momento de suas vidas.
Com as limitações financeiras, mulheres recorrem a alternativas, como papel higiênico, roupas velhas ou toalha de papel. Entre as mulheres de classes mais baixas, tecidos ganham ainda mais importância como substituto. Esses métodos alternativos não são seguros para a saúde da mulher. Itens de higiene durante a menstruação são uma questão de necessidade básica, mas uma parcela da população brasileira não compreende que absorventes trazem dignidade e previnem doenças.
Sabendo-se que a pobreza menstrual não passa apenas pela falta de acesso a produtos de higiene íntima, mas denuncia um problema global de desigualdade social, requeremos que seja incluído absorventes higiênicos nas cestas básicas distribuídas a pessoas e/ ou famílias em situação de vulnerabilidade econômica, melhorando a autoestima e como forma de contribuição da quebra do ciclo da pobreza que acarreta sofrimento emocional, limitação das atividades cotidianas, como escola, trabalho e esporte, bem como da vida social.
Nestes termos 

Solicito aprovação 
PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ VICENTE MARQUES, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR DIANA CHAGAS PINTO CASTELO - PODEMOS, 17 DE MAIO DE 2023.
________________________________________
DIANA CHAGAS PINTO CASTELO
Vereador (a)
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